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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N9- 04/2022 

Aos 07 dias do mês de fevereiro do ano de 2022, o Departamento de Arquivo Geral da 

Universidade Federal de Santa Maria, de acordo com o que consta da Listagem de Eliminação de 
Documentos n° 01/2020, aprovada pelo Reitor da Universidade Federal de Santa Maria e 
respectivo Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n2 02/2020, publicado no Diário 
Oficial da União, de 16 de março de 2020, procedeu à eliminação de 0,13 metros lineares dos 
documentos relativos a Reingresso, Admissão de graduado, Portador de diploma, Obtenção de 
novo titulo, do período de 2014 a 2016, da Secretaria do Curso de Engenharia Química da 
Universidade Federal de Santa Maria. 

Santa Maria, 11 de fevereiro de 2022. 

Rita Media Ira Ilha 
Arquivista designado para supervisionar e acompanhar a eliminação 

Daiane egina S abinazzi Pr debon 
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 


